


VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM MÍNIMO – 1/3 

DOS MEMBROS DO CDM COM DIREITO AO 

VOTO 

24 MEMBROS



AUDIÊNCIA PÚBLICA

E 

REUNIÃO DO CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM

09/03/2023



PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL



OBJETIVOS DA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

NA REUNIÃO DO CDM



APRESENTAR À APRECIAÇÃO PÚBLICA ASSUNTOS 

GERAIS REFERENTES AO PLANEJAMENTO URBANO 

MUNICIPAL;

APRESENTAR AS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS A DPU 

QUANTO AS CORREÇÕES DE ZONEAMENTO DE USO DO 

SOLO E CORREÇÕES NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA;

APRESENTAR AOS PRESENTES OS PARECERES DAS 

CÂMARAS TEMÁTICAS A SEREM COLOCADAS EM 

VOTAÇÃO NESTA REUNIÃO DO CDM. 

COLHER DADOS, INFORMAÇÕES, ANSEIOS, CRÍTICAS E 

SUGESTÕES;



ABERTURA

E

INFORMES



FREQUÊNCIA DE 

REUNIÕES NO CDM 









ESTUDO SOCIOAMBIENTAL

DOS RIOS DE CRICIÚMA

AMREC - SATC



A AMREC contratou a SATC para complementar o estudo da

bacia do Rio Criciúma.



CALENDÁRIO DAS 

AUDIÊNCIAS/REUNIÕES

NO ANO DE 2023 





LEITURA DA PAUTA



APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (08/12/2022)

ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARA TEMÁTICA II DO CDM:

1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

2) Processo CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

6) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

9) Correção de zoneamento no bairro São Roque

10) Processo nº 662687 – POSIÇÃO ENGENHARIA



ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARA TEMÁTICA III DO CDM:

1) CORREÇÃO DO Art. 17, inc. XIX: LEI nº 7609/2019 (CÓDIGO DE OBRAS)



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR











APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

EM

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

Os requerentes solicitam a correção do zoneamento de uso do solo no imóvel matrícula

nº 26.401, cadastro nº 59857, localizado nas proximidades da Rua Frederico Zilli, com

uma área de 32.500,00m².

 

 
Localização 



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

Este imóvel está inserido na ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos), conforme Lei

Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor Participativo de Criciúma).
 
 

 
Mapa de zoneamento atual



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

E solicitam que o mesmo possa ser corrigido para ZEIS (zona de especial interesse

social), para a implantação de loteamento.

Quanto a ZEIS, está é assim conceituada:

“Art. 146. Zona Especial de Interesse Social (ZEIS): destinada à promoção da

urbanização, regularização fundiária e produção de habitação de interesse social,

como destinação ao direito à moradia e à cidadania.

§ 1º Os parâmetros urbanísticos deverão ser definidos quando da criação de cada ZEIS

específica, a ordem de prioridade para a regularização dos assentamentos será a partir

de estudos dos critérios de precariedade e riscos.

§ 2º O município a qualquer tempo deverá indicar novas áreas de ZEIS que sejam

utilizadas para a promoção de habitações de interesse social.

§ 3º A indicação de áreas de ZEIS para a promoção de habitações de interesse social

deverá ser do Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído e aprovação do

Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM.”



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

As glebas localizadas nas proximidades, em direção a Rua Antonio Serafim, já tiveram

o zoneamento corrigido para ZEIS, para a implantação de loteamento.
 

     
Solicitação de correção do zoneamento 

ZEIS 



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

Os requerentes apresentam a justificativa para essa correção:

“Viemos por meio deste solicitar a alteração da zona de ZR 1-2 (Zona Residencial 1-2 Pavimentos)

para ZEIS (Zona Especial de Interesse Social), referente a Matrícula nº 26.401 – 1º Ofício de

Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma/SC, com base na Lei complementar 391, de 07 de

abril de 2021 de acordo com o Artigo 169 §2º, o qual o plenário do CDM poderá aprovar por

maioria absoluta a alteração de zoneamento.

Justifica-se a alteração de zoneamento com base no zoneamento das Matrículas confrontantes nº

26.402 e nº 25.382 – 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma/SC, o qual ambas

encontram se atualmente na ZEIS (Zona Especial de Interesse Social), e serão unificadas na

Matrícula nº 26.401 – 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma/SC, para fins de

Loteamento denominado Residencial Parque Laranjeiras.

Apresentamos planta em anexo a esta solicitação. Contudo está alteração do zoneamento,

possibilitara a implantação de parcelamento de solo, residencial, para que se forme um bairro

sustentável, desafogando a região central do Município bem-estar desta e das próximas gerações.

Nesse contexto, alteração do zoneamento do município, diminuirá o aglomerado da população e

possibilitará a instalação de novas edificações. Finalmente, salientamos que a implementação deste

projeto corresponderá à precaução contra a estagnação do crescimento do município, e no futuro,

os setores do desenvolvimento econômico venham a instalar-se em outros municípios, trazendo

crescimento negativo, fazendo com que a população Criciumense se desloque para outras

localidades.”



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

Localização das glebas e atuais proprietários



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

Proposta de loteamento

Pelo fato de já haver sido classificado as glebas vizinhas como ZEIS, a DPU considera

que pode haver a correção deste zoneamento neste imóvel possibilitando a futura

implantação do loteamento.

Encaminhamos para o Setor de Habitação, da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Habitação para parecer e encaminhamento quanto a solicitação dos requerentes.

Houve a seguinte resposta:



1) Processo N° 657286 e N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA



1) Processo N° 657287 – digital – POSIÇÃO ENGENHARIA

E após a resposta encaminhamos este processo à Câmara Temática de

acompanhamento e controle do Plano Diretor para conhecimento, discussão e

parecer, a ser apresentado futuramente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.

Após a apresentação e discussões a respeito desta solicitação foi sugerido a apresentação do 

processo posterior aos membros da Câmara Temática II, e após houve a seguinte definição: 

1) Não se aprovou a correção para ZEIS, poderá ser aprovado com o novo zoneamento 

apresentado no processo posterior (ZR0-2) e 2) Incluir as glebas já em ZEIS com o novo 

zoneamento (ZR0-2).



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO FOI SUGERIDO A APRESENTAÇÃO DO PROCESSO

POSTERIOR AOS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II, E APÓS

HOUVE A SEGUINTE DEFINIÇÃO:

NÃO SE APROVOU A CORREÇÃO PARA ZEIS, PODERÁ SER

APROVADO COM O NOVO ZONEAMENTO APRESENTADO NO

PROCESSO POSTERIOR (ZR0-2) E;

INCLUIR AS GLEBAS JÁ EM ZEIS COM O NOVO ZONEAMENTO

(ZR0-2).



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO FOI SUGERIDO A APRESENTAÇÃO DO PROCESSO

POSTERIOR AOS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II, E APÓS

HOUVE A SEGUINTE DEFINIÇÃO:

NÃO SE APROVOU A CORREÇÃO PARA ZEIS, PODERÁ SER

APROVADO COM O NOVO ZONEAMENTO APRESENTADO NO

PROCESSO POSTERIOR (ZR0-2) E;

INCLUIR AS GLEBAS JÁ EM ZEIS COM O NOVO ZONEAMENTO

(ZR0-2).

ZR0-2



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Visando a possibilidade de liberação de lotes urbanos com dimensões mínimas

menores do que as existentes (360m²), a DPU inicia estudo com a possibilidade de

liberação desses lotes com dimensões mínimas de 250m² em algumas regiões do

município, a partir da criação de um novo zoneamento.

E para isso, surgiu a possibilidade da criação de uma nova zona de uso do solo, para

que o lote possa ter dimensões diferenciadas (menores), mas que ainda supram o

necessário para implantação de uma residência.

Vale salientar que a nova zona não se confunde com as ZEIS – zonas de especial

interesse social, uma vez que estas são dedicadas exclusivamente a regularização

fundiária de áreas já ocupadas, ou para implantação de empreendimentos habitacionais

de interesse social.

Art. 146. Zona Especial de Interesse Social (ZEIS): destinada à promoção da urbanização,

regularização fundiária e produção de habitação de interesse social, como destinação ao direito

à moradia e à cidadania.

§ 1º Os parâmetros urbanísticos deverão ser definidos quando da criação de cada ZEIS

específica, a ordem de prioridade para a regularização dos assentamentos será a partir de

estudos dos critérios de precariedade e riscos.

§ 2º O município a qualquer tempo deverá indicar novas áreas de ZEIS que sejam utilizadas

para a promoção de habitações de interesse social.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

E segundo o Anexo 10 do Plano Diretor, as zonas de uso do solo ZEIS possuem estes

parâmetros urbanísticos:

Fazendo um comparativo com a ZR1-2 com os seguintes parâmetros urbanísticos: 



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Porém, há um equívoco entre a Lei de Parcelamento (Lei nº 7.999/2021) do Solo e a Lei

do Plano Diretor (Lei nº 095/2012) quanto ao tamanho mínimo dos lotes numa ZEIS.

“Art.16. As áreas e testadas mínimas dos lotes, além do disposto nos capítulos anteriores,

obedecerão aos seguintes critérios:

(...)

II - lotes com área útil mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e testada

mínima de 5m (cinco metros) para meio de quadra e 137,5m² (cento e trinta e sete metros e

cinquenta decímetros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros) para os de esquina em

loteamentos de interesse social/programas habitacionais populares, executados pelo Poder

Público, ou iniciativa privada mediante aprovação do Conselho Municipal de Habitação e

alteração de zoneamento para Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, desde que atendidas as

disposições deste código, devendo ser garantido pelo empreendedor que os lotes serão

destinados à população em situação de vulnerabilidade social/econômica;”

Ou seja, na tabela do Anexo 10, o lote mínimo para ZEIS é de 250,00m², e no texto do

parcelamento do solo o mínimo é de 125,00m², o que gera divergência entre as

mesmas.

Já houve a aprovação recentemente de novas ZEIS, solicitadas para a implantação de

loteamentos residenciais executados pela iniciativa privada, com o tamanho mínimo de

250,00m² e também, no passado executados pela Municipalidade, com áreas de lotes

menores.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

À título de exemplo,

entendemos que,

dependendo da tipologia

de implantação das

edificações nos lotes, a

área dos mesmos deve se

adaptar a essa tipologia

arquitetônica, ou seja,

quando casas geminadas,

poderá o lote ter área

menor, com testada

menor e quando em lotes

maiores, as tipologias

arquitetônicas poderão

prever recuos entre os

lotes vizinhos.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

 

 
Projeto Habitar Brasil – BID (bairro Paraíso) 

Testada de 

3,50m 

Obviamente, para se evitar esse tipo de loteamento a testada mínima, atualmente com

a área do terreno de 125,00m² deve ser de 5,00m.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Outros exemplos, como no bairro Mina 4, há lotes de 200,00m².



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Estes três últimos exemplos foram executados para famílias de baixa renda, listadas no

Município para recebimento de lotes e casas. Com o passar dos anos as casas foram

sendo adaptadas e ampliadas de acordo com as necessidades das famílias.

Acreditamos que lotes bem abaixo de 200,00m² podem tornar a edificação insalubre,

para essa população, como por exemplo no projeto do Habitar Brasil – BID, no bairro

Paraíso, devido também a não ter havido a continuidade dos programas sociais e

edificações de apoio as edificações residenciais executadas.

Portanto, acreditamos que o lote mínimo só poderá ser abaixo dos 200,00m² (mínimo

de 125m²) quando tratar-se de projeto elaborado pelo Poder Público ou de iniciativa

privada devidamente aprovado pelo Poder Público, nos termos do art. 31 da Lei

Municipal n.º 7.999/21, com a respectiva lei regulamentadora (parágrafo único do

mesmo artigo).

Porém, quando se pensa numa possibilidade de que os valores de comercialização dos

lotes sejam menores que aos atribuídos com no mínimo 360,00m², em determinadas

regiões da cidade, acreditamos que para uma parcela da população que precisa

adquirir um lote financiado, como sua primeira residência unifamiliar, por exemplo, essa

área mínima de 250,00m² poderia viabilizar esta aquisição, sem a necessidade de

criação de uma ZEIS para este empreendimento.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Este novo zoneamento, que pode ser nomeado como ZR0-2 (que antecede, conquanto 

menor, as demais ZRs – ZR1-2/ZR2-4/ZR3-8) com lotes mínimos de 250,00m², poderia 

ter os seguintes parâmetros urbanísticos: 

Sugerimos o seguinte conceito para a ZR0-2:

I - Zona Residencial 0 (ZR0): caracteriza-se pelas condições físicas com restrições à

ocupação e disponibilidade de infraestrutura urbana, permitindo uma ocupação de baixa

à média densidade populacional, integrada às atividades de comércio e serviços, não

conflitantes com o uso residencial, mediante análise do Órgão de Planejamento

Municipal legalmente instituído e consulta ao CDM, quando necessário, respeitando as

características urbanas locais.



2) CRIAÇÃO DE ZONA DE USO DO SOLO - DPU - PMC

Quanto a localização deste zoneamento ao longo da cidade, pensamos que o mesmo

não deva ser definido, a princípio. Pois, deve surgir a partir da intenção de implantação

de novos loteamentos, porém deve ser aonde já existe uma ZR1-2, numa ZAA ou

mesmo numa ZRU. Mantidos todos os condicionantes para se aprovar a implantação de

loteamentos de acordo com a Lei do Parcelamento do Solo.

E quanto as ZEIS, sugerimos que os parâmetros da tabela sejam os seguintes: 

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II

CONCLUÍRAM QUE TAMBÉM FOSSE SER INCLUÍDO NO TEXTO QUE

ESTE NOVO ZONEAMENTO DE USO DO SOLO ZR0-2 QUE PODERIA

ESTAR LOCALIZADO EM ÁREA CONTÍGUA A ZI-2 E TAMBÉM

PARCIALMENTE NA ZI-2, COM JUSTIFICATIVA A SER APROVADA

PELO ÓRGÃO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL E PELO CMDE E CDM



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

Os requerentes solicitam neste processo administrativo duas questões: 1) A correção

parcial de zoneamento, do imóvel de cadastro 1027398, requerendo alteração da

Z-APA, com justificativa conforme estudo ambiental e documentos anexados ao

processo, para fins de parcelamento de solo (Loteamento Residencial) e 2)

Ampliação e correção do limite do perímetro urbano, para inserir toda a gleba

dentro do perímetro urbano. 

 
Localização  



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

O imóvel atualmente possui as seguintes zonas de uso do solo: da Rodovia Narciso

Dominguini até a profundidade de 550m está zoneada como ZM2-2 (zona mista 2 – 2

pavimentos) e após como ZAA (zona agropecuária e agroindustrial) e Z-APA (zona de

áreas de preservação ambiental).

 
Zoneamento 



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

O imóvel está localizado no perímetro urbano e no perímetro rural, portanto há

necessidade do mesmo estar no perímetro urbano para possibilitar o parcelamento do

solo na forma de loteamento.

 
Mapa do perímetro urbano X rural 

PERÍMETRO 

RURAL 

PERÍMETRO 

URBANO 



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

Quanto a caracterização urbana os imóveis se situam em área que está num processo

de urbanização, em virtude da implantação da Penitenciária Sul e Feminina, que

levaram certa infraestrutura à região, pois a Rodovia Narciso Dominguini foi

recentemente asfaltada nas proximidades desta gleba.

A região ainda 

possui muito de 

características 

rurais, porém é 

notado que a 

implantação de 

parcelamentos do 

solo regulares 

como 

clandestinos, trará 

um contingente de 

população com 

necessidades de 

infraestrutura 

pública 

futuramente. 



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

Houve, antecipadamente, concedida a empresa requerente a viabilidade do

loteamento residencial, conforme documentos apresentados, e que teve as sugestões

de melhorias urbanísticas solicitadas pela Comissão de Análise de Loteamentos,

incorporada à proposta apresentada:
 

 

Aprox. 1.295,00m 
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3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

Portanto, a DPU acredita que poderá haver a correção do zoneamento de uso do solo

na área de ZAA para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2) e também a definição da locação

da Z-APA na área verde no fundo do loteamento, salvaguardando-a para o futuro, assim

como duas áreas de APP ao longo do loteamento.

Então, sugerimos estas correções conforme apresentadas abaixo:
 

  
Proposta de correção de zoneamento 

Z-APA 

ZR1-2 



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

 

 
Proposta de correção de perímetro urbano 

Área a ser ampliada  

do Perímetro Urbano 



3) Processo N° 660548 (digital) - ADGEO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E GEO. LTDA

Encaminhamos à Câmara Temática de acompanhamento e controle do Plano

Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente ao

Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II APROVARAM

A CORREÇÃO DO ZONEAMENTO E A AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO

URBANO



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Os requerentes solicitam a correção do zoneamento de uso do solo em dois imóveis

localizados na Rua São Cristóvão, cadastros nº 1018598 e nº 1018597, no bairro

Demboski.
 

 
Localização 



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

De acordo com a Lei Complementar nº 095/2012, estes imóveis estão inseridos nas

zonas de uso do solo; ZM2-2 (zona mista 2 - 2 pavimentos) e ZRU (zona rururbana),

que são assim conceituadas:

“Art. 143. Zonas Mistas (ZM): destinada ao uso misto e diverso de natureza comercial, prestação

de serviços, indústrias de médio porte e outros usos compatíveis, toleráveis e admissíveis como o

residencial, conforme legislação específica, sendo subdividida em: (...) II - Zona Mista 2 (ZM2):

caracteriza-se pela proximidade aos eixos de ligação intermunicipais, permitindo a integração

dos diversos usos: comercial, industrial não poluente e instalações de estabelecimento de apoio

às ZI (Zonas Industriais).”

E,

“Art. 153. Zona Rururbana (ZRU): corresponde às áreas no perímetro urbano com

características rurais, onde a população residente desenvolve atividades de moradia,

agroflorestais, hortifrutigranjeiras e utiliza a cidade como apoio.”



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Zoneamento



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Segundo a Lei nº 393/2021, na ZRU nesta região há diferenças quanto as questões dos

parâmetros urbanísticos, como segue:



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Foi apresentado um estudo de viabilidade urbanística para a implantação de

loteamento.



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Os imóveis estão afastados da ETE aproximadamente 160,00m, portanto, segundo

Ofício CASAN CT – 088, de 19/06/2022, o raio deve ser de 400,00m, para a não

liberação de ocupação humana.
 

 



4) Processo N° 661593 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

Então, aproximadamente metade dos imóveis não poderão ser ocupados com

parcelamento do solo na forma de loteamento.

Portanto, pelos motivos apresentados, a DPU é pelo indeferimento para a correção do

zoneamento do solo urbano para estes imóveis, como requerido.

Encaminhamos à Câmara Temática de acompanhamento e controle do Plano

Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente ao

Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II

INDEFERIRAM A SOLICITAÇÃO PELAS JUSTIFICATIVAS

APRESENTADAS PELA DPU.



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Os requerentes solicitam a correção do zoneamento de uso do solo, de ZCB (zona de

conservação da biodiversidade) para ZR1-2 (zona residencial – 2) nos imóveis

localizados na Rua Helendina Antonio Cardoso, cadastros nº 1022188, nº 1022185, nº

1022183, nº 1022182, nº 1022186, nº 1022187 e nº 1022179, localizados no bairro São

Simão.
 

 
Localização 



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Os imóveis atualmente estão nas seguintes zonas de uso do solo: ZR1-2 (zona

residencial 1 – 2 pavimentos), uma pequena parcela em ZM2-4 (zona mista 2 – 4

pavimentos) e segundo a Lei nº 7.607/2019, que regulamento os zoneamentos dentro

da Z-APA do Morro Cechinel, em ZCB (zona de conservação da biodiversidade).

De acordo com a Lei Complementar nº 095/2012 estas zonas de uso do solo são assim

conceituadas:

“Art. 143. Zonas Mistas (ZM): destinada ao uso misto e diverso de natureza comercial, prestação de

serviços, indústrias de médio porte e outros usos compatíveis, toleráveis e admissíveis como o residencial,

conforme legislação específica, sendo subdividida em: (...) II - Zona Mista 2 (ZM2): caracteriza-se pela

proximidade aos eixos de ligação intermunicipais, permitindo a integração dos diversos usos: comercial,

industrial não poluente e instalações de estabelecimento de apoio às ZI (Zonas Industriais).”

E,

“Art. 142. Zonas Residenciais (ZR): destinadas ao uso residencial exclusivo e não exclusivo, complementado

pelo uso comercial não atacadista, prestação de serviços, indústrias de pequeno porte e outros usos

permitidos e permissíveis, definidos no Anexo 10: Tabela dos Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo

Municipal, sendo subdividida em: (...)

I - Zona Residencial 1 (ZR1): caracteriza-se pelas condições físicas com restrições à ocupação e

disponibilidade de infraestrutura urbana, permitindo uma ocupação de baixa densidade populacional,

integrada às atividades de comércio e serviços, não conflitantes com o uso residencial, mediante análise do

Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído e consulta à população, respeitando as

características urbanas locais.”



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

E,

“Art. 152. A Zona de Áreas de Proteção Ambiental (Z-APA): é a zona que possui áreas de preservação

permanente (APP) e áreas de proteção ambiental (APA) destinadas à proteção da diversidade biológica,

disciplinando o processo de ocupação e assegurando a sustentabilidade do uso dos recursos naturais em

terras públicas ou privadas.”

§ 1º O Plano de Manejo e Zoneamento Ecológico e Econômico - ZEE da APA, deverão ser definidos em

legislação específica, em conformidade com Legislações superiores, no prazo máximo de 5 (cinco) anos

contados a partir da aprovação desta Lei.

§ 2º Nesta zona as glebas destinam-se prioritariamente à proteção ambiental e ao uso e manejo sustentável,

com predominância de vegetação secundária de estágio inicial, médio e avançado.” 

 

 
Zoneamento 

ZCB ZR1-2 

ZM2-4 



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Foi apresentado um estudo de viabilidade urbanística para a implantação de

loteamento, com as curvas de nível e declividades.

 
 

 



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Há possibilidade de haver o parcelamento do solo na forma de loteamento, desde que

sejam seguidos os seguintes parâmetros urbanísticos:

Principalmente, quanto a área dos lotes de no mínimo 2.000m².

De acordo com a Lei nº 7.607/2019, há possibilidade de haver a correção do

zoneamento de uso do solo numa Z-APA, conforme o estabelecido no Art. 15:

“Art. 15. As linhas de zoneamento dentro das APA poderão ser corrigidas, após apresentação de

estudo técnico que justifique a solicitação de correção, a qual deverá ser apresentada e aprovada

pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e, posteriormente, pela Câmara

Legislativa.”



5) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Porém, não houve a apresentação deste estudo até a presente data que justifique a

correção.

Portanto, pelos motivos apresentados, a DPU é pelo indeferimento para a correção do

zoneamento do solo urbano nestes imóveis.

Encaminhamos à Câmara Temática de acompanhamento e controle do Plano

Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente ao

Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II

INDEFERIRAM A SOLICITAÇÃO ENQUANTO NÃO HOUVER ESTUDO

AMBIENTAL QUE JUSTIFIQUE A POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DO

ZONEAMENTO.



6) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Os requerentes solicitam a correção do zoneamento de uso do solo, de ZRU (zona

rururbana) para ZR1-2 (zona residencial – 2) no imóvel que possui uma Linha de Alta

Tensão, localizado na proximidade da Rua Estevam Naspolini, cadastro nº 997313,

localizado no bairro Mina do Toco.
 

 
Localização 



6) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

O imóvel está localizado na seguinte zona de uso do solo: ZRU (zona rururbana). E de

acordo com a Lei Complementar nº 095/2012 esta zona de uso do solo é assim

conceituada:

“Art. 153. Zona Rururbana (ZRU): corresponde às áreas no perímetro urbano com características rurais,

onde a população residente desenvolve atividades de moradia, agroflorestais, hortifrutigranjeiras e utiliza a

cidade como apoio.”
 

 

  
Zoneamento



6) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Foi apresentado um estudo de viabilidade urbanística para a implantação de

loteamento.

 

 

Quanto as características urbanas, esta área ainda apresenta aspectos rurais, ficando

muito próxima ao núcleo urbano do bairro Mina do Toco, e entre duas rodovias

importantes a SC 445 e a Rodovia Archimedes Naspolini. Consideramos que a Rua

Estevam Naspolini poderá se tornar mais urbanizada no futuro pela proximidade a estas

rodovias.



6) Processo N° 661594 - CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

Portanto, a DPU é pelo deferimento para a correção do zoneamento do solo urbano

neste imóvel, conforme proposta abaixo:

 
 

 
  

ZR1-2 

Encaminhamos à Câmara Temática de acompanhamento e controle do Plano

Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente ao

Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II DEFERIRAM

A CORREÇÃO DO ZONEAMENTO.



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

O requerente, em nome do proprietário, solicita a correção de zoneamento do solo e

acréscimo de gleba no Perímetro Urbano, em imóveis rurais localizados na Rodovia

João Cechinelli, bairro Quarta Linha, com os seguintes cadastros: 995137,1024849 e

1016726. Para ser possível a junção destes três imóveis para a execução do

Loteamento Residencial Villagio Rosso.



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

Quanto ao zoneamento do solo, os imóveis estão na ZR1-2 (zona residencial 1 – 2

pavimentos) e na Z-APA (Morro Estevão e Morro Albino) e nesta Z-APA está classificado

como ZOI (zona de ocupação intensiva. Há parte deste futuro loteamento que está em

Perímetro Rural.



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

Com os seguintes parâmetros urbanísticos, de acordo com a Lei nº 7.606/2019:  
 

 

 

 
 

Com os seguintes parâmetros urbanísticos, de acordo com a Lei nº 7.606/2019: 

Portanto, uma das glebas da área do futuro imóvel a ser parcelado devem ser de no

mínimo, em ZOI (450,00 m²), porém para isso solicita a correção da zona de uso do

solo ZOI para ZR1-2, pois as glebas ficam lado-a-lado.

São áreas utilizadas com a atividade agrosilvipastoril e há ainda fragmentos de

vegetação secundária em estágio médio e avançado, e também há duas APPs de curso

d’água.



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

 
Imagem aérea - 2022 



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

 

 
Mapa do Perímetro Urbano 



7) Processo N° 662398 - SIDINEI RONCHI

Proposta de Loteamento

A partir da aprovação da correção do zoneamento de uso

do solo das glebas ao lado, a DPU considera necessária

esta correção.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de

acompanhamento e controle do Plano Diretor para

conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento

Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II

OBSERVARAM QUE NÃO HAVERIA A NECESSIDADE DE

ELABORAÇÃO DE ESTUDO AMBIENTAL E APROVARAM A

CORREÇÃO DO ZONEAMENTO DE USO DO SOLO.



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Nesse Processo Administrativo foi apresentada proposta para a utilização do novo Art.

169, da Lei Complementar Nº 095/2012, para uma melhor qualidade arquitetônica na

implantação do empreendimento proposto.

A localização do anteprojeto deste empreendimento situa-se na Rua Maria José da

Silva, no bairro Ana Maria, em imóvel com área total de 12.104,52 m² (escritura),

cadastro nº 1006198.

A apresentação desse anteprojeto está de acordo com o Art. 1º, da Lei Complementar

nº 391/2021, que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012,

quanto ao tamanho do imóvel para o desenvolvimento do anteprojeto.

“Art.169. Em glebas, a partir de 10.000m² (dez mil metros quadrados) onde não ocorreu

parcelamento do solo e onde não foi configurada malha viária, poderão ser liberados

empreendimentos imobiliários verticais diferenciados, com usos, índice de

aproveitamento, taxa de ocupação, taxa de infiltração, número de pavimentos, recuo

frontal e afastamento diferentes dos parâmetros urbanísticos básicos estabelecidos

neste Plano Diretor.”



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
 

 
Localização 



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Este imóvel localiza-se na zona de uso do solo ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos),

de acordo com a Lei Complementar nº 095/2012.

 
Mapa de zoneamento 



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O imóvel situa-se nas proximidades da Rodovia Via Rápida, nas proximidades de várias

zonas industriais e ao lado de uma carbonífera. Não possui uso, nem ocupação, sendo

que foi uma área de depósito de pirita (está na ACP do carvão). Esta proposta de

ocupação está ao lado de um imóvel de outro empreendimento, que foi projetado de

acordo com o zoneamento do local.

Não foi apresentado para este imóvel um anteprojeto utilizando-se os parâmetros das

zonas de uso ZM2-4 e ZR2-4.

E segundo a empresa: “Caso fizéssemos o que o Plano Diretor Municipal permite,

poderíamos fazer mais unidades habitacionais 4 + 2 pavimentos, divididas em 04

torres (256 unidades), as torres ficariam mais próximas e consequentemente

menos ventiladas e com menor incidência solar. Além disso a área de lazer ficaria

um pouco menor e teríamos apenas 240 vagas, algumas delas descobertas (...)”



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Implantação em 3D  
   



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Foi apresentada a solicitação do requerente quanto a excepcionalização dos

parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 391/2021,

que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012:

“§1º. Para aprovação do anteprojeto deste artigo, o interessado deverá submeter ao órgão de

planejamento do Município o referido anteprojeto, informando exatamente quais parâmetros

urbanísticos constantes do caput deseja excepcionalizar, justificando cada um deles.”

Sendo essa assim apresentada:

SOLICITAÇÃO:

“Conforme nosso interesse na área, projetamos para usá-lo todo para 03 blocos

residenciais de 10 pavimentos, totalizando 240 apartamentos e 240 vagas de

garagem.”



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, não possui tipologia de volume

diferenciada para a utilização como solicitado pelo Art. 169, apesar de possuir

infraestrutura aos condôminos, não há nada que o diferencie arquitetonicamente como

requer o uso do Art. 169.

Quanto a área de lazer do condomínio, essa apresenta ser satisfatória. Aonde há

atividades de lazer para os futuros moradores. Não há presença de edificações para

uso comercial.

Todos os blocos possuem 10 pavimentos, sem pilotis. Se considerarmos o número de

unidades e considerando no mínimo 03 moradores por unidade, podemos prever

que a população poderá chegar a 720 moradores.

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse não se enquadra

no novo Art. 169, devido tipologia arquitetônica dos blocos.

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando apenas

os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas

deste artigo.



8) Processo N° 662498 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o Secretário Executivo

do CDM informará do indeferimento ao interessado, cabendo a este optar por eventual

alteração do anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o

encaminhamento do anteprojeto ao plenário.

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o código de

obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV

quando não dispensada pela Lei Complementar n.º 221/2017.

Como já não houve parcelamento anterior deverá haver a respectiva doação das áreas de

utilidade pública e verde, não sendo possível dispensar as referidas doações.

Devido a excepcionalidade dos projetos que fizerem uso deste artigo, quanto aos critérios

urbanísticos, arquitetônicos, funcionais, estéticos, plásticos e conceituais, o CDM possui

liberdade na aprovação ou não dos referidos anteprojetos.

O requerente deverá obter a aprovação prévia do projeto arquitetônico aprovado pelo

Conselho em até 02(dois) anos da data da Resolução do CDM, sendo que, após este prazo,

poderá a critério do interessado ser reanalisado e reaprovado pelo Conselho.

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será calculada conforme

valores abaixo, podendo ser paga através de obras de interesse público pelo empreendedor,

ou pagamento ao Fundo específico a ser criado por lei: I – Para empreendimentos “futuro”

em ZM2-4 será pago 2,0% do CUB/SC e ZR2-4 será pago 2,0% do CUB/SC por metro

quadrado computável dos pavimentos que excederem o permitido pelo Anexo X do Plano

Diretor.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II

INDEFERIRAM A POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO ART. 169

NESTE IMÓVEL COM O ANTEPROJETO APRESENTADO.

QUESTIONARAM TAMBÉM O POSICIONAMENTO DESTES EDIFÍCIOS

NUMA ÁREA PRÓXIMA A UMA MINA DE CARVÃO E TAMBÉM QUANTO

A ÁREA EM ACP.



9) Correção de zoneamento no bairro São Roque

Mapa do zoneamento original 



9) Correção de zoneamento no bairro São Roque

Mapa do zoneamento corrigido



9) Correção de zoneamento no bairro São Roque



9) Correção de zoneamento no bairro São Roque



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTE FATO

OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II MANTIVERAM DE

CORREÇÃO DO ZONEAMENTO DE USO DO SOLO COMO DEFINIDO

EM 2014.



10) Processo nº 662687 – POSIÇÃO ENGENHARIA

A Requerente solicita a correção do zoneamento de uso do solo em gleba localizada na

Rodovia Leonardo Bialecki, com área de 113.241,00m², matrículas nº 126.773 e nº

147.803, de ZRU (zona rururbana) para e ZR2-4 (zona residencial 2-4 pavimentos) em

toda a sua área.
 

 
Localização 



10) Processo nº 662687 – POSIÇÃO ENGENHARIA

A gleba possui dois zoneamentos de uso do solo, de acordo com a Lei Complementar

nº 095/2012, sendo defronte a rodovia como ZM2-2 e nas proximidades desta como

ZR2-4 e no interior da gleba como ZRU.

 
Mapa de zoneamento  



10) Processo nº 662687 – POSIÇÃO ENGENHARIA

Quanto a caracterização urbana essa região ao longo da Rodovia Leonardo Bialecki

possui características rurais, com alguns núcleos habitacionais e a área industrial no

Anel Viário.

A tendência, conforme o zoneamento daquela região é concentrar serviços logísticos,

comércios relacionados a esses serviços e indústrias, no anel viário e nas áreas

adjacentes comércio/serviços e residências.

A DPU considera que a área em ZRU possa ser corrigida para ZR1-2 e a área já

definida como ZR2-4 permaneça nos limites atuais.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA II APROVARAM

A CORREÇÃO DA ZONA DE USO ZRU EM PARTE DA GLEBA PARA

ZR1-2.



APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES DE 

ASSUNTOS REFERENTES A 

CÂMARA TEMÁTICA III.

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA:

CORREÇÕES NO TEXTO



LEI nº 7609/2019 (CÓDIGO DE OBRAS) – CORREÇÃO DO Art. 17, inc. XIX:

Art. 170 (...)

XIX – o estacionamento de veículos (área das vagas e

circulação) deve ser preferencialmente plano,

admitindo-se inclinação máxima de 8,33% 3%, com

exceção das vagas especiais que devem ser

obrigatoriamente planas.

OBS: O pedido da DPFT era de 3%, porque é inviável área de

estacionamento de veículos e circulação com 8,33% de inclinação.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 23/02/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA

SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA III SUGERIRAM

ESTE TEXTO: “Art. 170 (...) XIX – o estacionamento de veículos deve

ser preferencialmente plano, atendendo as normas de acessibilidade,

admitindo-se inclinações por meio de justificativa técnica com a

aprovação do Órgão de Planejamento Municipal.”
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